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EDITAL CONVOCATORIO
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DE

1. PArtE: PREÂMBULO

\-,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO NA PrAçA D CEU FigUE EdO, S/NO - CENTTO - CEP:

63.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados

pàt. Éortrri, no 090/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna público, prtlgol!?.1r9!9-q9t interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será reatizada ticitaçáo na modalidade PREGÃO ELETRÔNIqO (SlslElvlA .DE

àÉctsrno oe pneÇos - snp), do tipo MENOR pREÇo (PQR LOTE) que será regido pelo Decreto Federal no

n..g.+g8/2018eDeôretoFederalno10,024l2019,subsidiariamentepelaLei
Federal no g.666/g3, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14112014 e suas alterações e demais exigências deste Edital, A presente licitação oconerá

através da plataforma eletrÔnica constante no site: bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

í.0. DO OBJETO
1J A prese.te ltcitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de kitslamge

bebê destinados às iamílias em estádo de vúlnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAçÃO

2.1, O edital está disponÍvel gratuitamente nos sítios:

licitacoes.tce.ce.qov.br e bllcompras.com

2,2. O certame será realizado no sitio eletrÔnico:

bllcompras.com.

v CIO DO ACOLHIIMENTO DA S PROPOSTAS: 22 de dezembro de 2021 às 09:00 horas'31 rN

4.1 GERENCIADOR:

4.1.1 - O MunicíPio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho será o Órgão gerenciado r da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital

4.2. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.2.1 -Secreiaiia Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do NorleiCE

3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de janeiro de2022, às 09:00 horas

3.3 SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS .12 dejaneiro de 2A22, às 09:30 horas

ã.+ niÉÉnÉúcrn oe TEMpO: para todas as ieferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.S, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.
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5.0. DO(S) ORGÃO(S) NÃO PARTICIPANTE(S)

5J, Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata

utilizada por qualquer orgão ou entidade da Administração

licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador.

5.2. 0s órg ãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não p§udique as obrigaçÕes

piesentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes'

b,+. ns aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por Órgão ou

entidade, a ióo/o (cinquenta pór cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados

na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e orgãos participantes.

5,S. O qurni1rtiro decorrenie das adesoês à ata de registro de preços não podeÉ exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos

participantes, independente do número de orgãos não participantes que aderirem'

b,O, ÀpOs a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição oú contratação sdicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata'

5.7. Compete áo órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçoes contratuaimente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais

penãtidaOes decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contrataçÕes,

informando as ocorrências ao orgão gerenciador,

S,g. O quantitativo reservado pára áquisição pelo órgão gerenciador, orgãos participantes e pelos orgãos não

participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

b.g. O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuízo ao

fornecimento do objeto ao Órgão participante.

6.0. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
paraoexercíciovigentecorreráàcontadadotaçãoorçamentária

constante no quadro abaixo:

6,2, As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7.0. DA pARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

7'1'osinteressadoserãoestarcredenciadosjuntoaosistemaBLL(Bolsade
Licitaçoes e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com.

7.1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

7.1.2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcomoras.çorT) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasi , pelo e-mail: contato@bll.orq'br'

7.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denom nação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔn ima e limitada) e de sociedades simples,

associaçÕes, fund sociedades cooPerativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no

de registro de Preços, durante

Pública Municipal que não tenha participado do certame

\-/

\-/ órsão Unid. Orç.

- 

Projeto/Atividade de Despesq
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Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor e deste edital.

7.3. Á licitante quã participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registio Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

2,4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idÔnea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado,

7,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativaõ, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto.na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capitulo V - D0

ACES§O nOS UenCnDOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS.

7.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitaçoes e LeilÕes do Brasil) no site bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar

n'123/2006.
7,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

7 .7 .1. É vedada a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos.

7.7.2, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7.7,3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

7.7,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7.7.ô. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
7,7.7, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

7.7.8, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

7.7,9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. pA FoRMA pE ApREsENTAçÃo DA PRoPosTA E DoS DocUMENToS DE HABILITACÃo

Mencaminhar/anexar,exclusivamentepormeiodoSistemadaBolsadeLicitaçoesdo
Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação

à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (,preenchida) na platafo.rma, com a descrição do objeto

ofertaOo e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo,

@Àosistema,olicitantedeverápreenchera..DescriçãoDetalhadadoobjeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado,

g.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com),

8.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

8.4. No campo "lnformaçôes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e eópecificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMCi DE REFERÊU'ClR Oesie Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

DE LICITAÇÃo

ilx »L

\./

\r

c

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s

não ser identificado caso, deverá incluir o
) produto(s)/bem(ns),.0 mesmo deverá indicar a marca de modo a

Termo"URCAPE9,PE!A'.
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g,S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentaçâo de habilitaçã0, por intermédio de

funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico no site bllcompras.com.

8,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

8,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão Pública.
8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

8.9, Será vedada a identificação do licitante.

8.10, Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços.

8.12. Ol preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissâo ou qualquer outro pretexto,

8,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil), no sítio eletrÔnico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificaçã-o. do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
g;1. nOertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas.

Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes,
g.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

b,+. rrrà elaboração da proposta, o preç9 cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO

DE REFERÊ1tip presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

ror-posto áe iiôns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência'

9.5. Serão desclassificadas as propostas que:

9,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem inegu laridades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbó icos, preços irrisorios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.

9.5,2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando com seus preços unitários e

total dos itens aos preços no Anexo I (TERMO DE

9,6. O sistema d campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

LICITAÇAO

tqK

v

houver, permanecerem

REFERÊNCA),
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10.0. DA ETAPA DE LANCES
10,1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,

10.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do !ote.

10.2.1. Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo

a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

10.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio,

10.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

10,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

10.A.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apÓs a

comunicação do fato aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado paru a divulgaçâ0.

10.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

10,5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Abefto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

10.5,1. A etapa inicialde envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutgs.

10.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

10.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 10.5.3, os aulores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

10,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5,3 e 10.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.

10,S,7, Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa

fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.

10,6. Após a
de pequeno

etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e empresas

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

.i l-' .l"Ãt,. 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da Lei Complementar no 12312006.

10,7. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com

preço de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicação automática para tanto.

10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior.

10,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

10.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

11.0. DO LTCITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCAÇÃO DA PROPOSTA

111, Elcerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

11.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.3. Encúrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no

ed1al e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 70 e no § 9o do art' 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

11.4, Apartir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail

(cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a

àroposta estar adeqúada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital'
'11,'4.1. 

O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas hotas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

11.4,2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil), no sítio eletrÔnico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura d-a sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

12.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)

@apresentadaemviaÚnicaoriginal,comospreçoSajustadosaomenorlance,nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificaçóes técnicas, (uantitativos-, dêvendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informaçÕes relativas ao bem ofertado
proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarelará na desclassiflcação12.1.1. A

da mesma.

J',lrj I /1iÕ
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12.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.

12,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

12.5. Nos preços popostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes à

entrega/execução do objeto.

12.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,

a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a

proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente

econômico.

12,7. Após a apresentação da proposta nâo caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. pA HABTLTTAçÂO

13.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:

a)Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver) ou Municipal;

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Prova de regularidade quanto à DÍvida Ativa da União;

g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decieto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o

exigir;
n) Õertidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado'

0,1) Nos àasos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário

para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

iáezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

üabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da

Constituição Federal.

13.1.1. 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma eletrÔnica

bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.2, 0s Documentos q tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma que

não conste previsão específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

ar - Lagoa Seca - CEPI 63.040-0c0.- Ju;iztiro di-'r i"lÚr1;:icí, - rcníl; i88l31qq {lliAv. Leão Sampa no 1748 -
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dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação

do órgão expedidor.

13,2,\, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçÕes.

14.0. TRAS DIS ICOES

14.1. Havendo restrição quanto à regu aridade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) di úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),

podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n0 123t2006.

14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e

decadência do direito, sem prejuízo das sanções

licitantes remanescentes, por ordem de classificação

trabalhista, até o final do prazo estabelecido , implicará na

cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

15.0. DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO

tS.1 para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçôes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade.

15.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item,

15,1.2.A proposta íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços.

1S.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

i1,i.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.

15,1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

í6.0. pA DESCLASSIFICAçÃO DE PROPOSTAS

16 1-qs propostrs serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou conflitos

com as exigências deste edital.

16,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

16.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

rz.o. oos peoroos oe escmRectmeuos e oR tupuculÇÃo Do ATo coNVoÇAToRIo
ferentesaoproceSSolicitatóriodeverãoserenviadosao(a)pregoeiro(a),

ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico, no

endereço cpl@juazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o

órgão interessado.
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17.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

17,3, Os ósclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçÕes.

17.4. Até 3 (três)dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o

presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma no site bllcompras,com,

oupeloe-mail@
17,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

17,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

17,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas.

17.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17.9. A impugnação não possuiefeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)decidir sobre a mesma no prazo de

2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,

17.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

{8,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das

razoes por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de

rgual prazo, que ôomeçará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

td.S, n ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importaránadecadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

18,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

1e.0. pA ApJUplcAçÃo E DA HOMOLOGAçÃO

1g 1-q adjudrcação dãr-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A Íromologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

tg,g, trto caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,

decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.

19.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita
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19,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

20.0. DA FORMALIZAçÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1, Asecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho será o órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preços de que trata este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem

de classiÍicação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condiçoes

estabelecidas.

20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador,

20,3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o 0rgão Gerenciador

realizaráconsulta para verificar a manutenção das condiçoes de habilitaçã0.

20.4, No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de

Registro de Preços, sem p§uízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, apos feita a negociaçã0, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.

20.5, O Orgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Orgãos Participantes, se houver.

20.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que

respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatÓrios e feita a negociaçã0,

assinar a Ata de Registro de Preços.

20.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal

e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos

representantes dos órgãos participantes, se houver.

21.0. DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

Zt f Ôs preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)

licitante(s) vencedora(s), bem como será incluido na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o

produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à

iormação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto Federal 7 .892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que nâo houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com

preços iguais à da licitante vencedora,

21.1.1. É facultada à Administração apos a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de

classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipoteses previstas no item 21.8 deste Edital

21.1,2. Ocorrido o disposto no subitem 21.1,1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçã0, o preg oerr0

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível

com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde

que realizada a negociação nas mesmas condiçÕes de habilitaçâo e proposta da licitante vencedora

21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e ass nada, nâo obriga a Administração a firmar as

contrataçÕes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a util izaçáo de procedimento de licitaçã0, respeitados

os dispositivos da

igualdade de cond

Lei Federal 8,666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em
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21.3. 0 órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado,
21.4, O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual,
21,5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Orgão Gestor do

Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7,89212013.
21,6, 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a

ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,
21.6.1. As contrataçÕes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,

das adesoes, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50o/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preço para o
orgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto no 9.488/2018.
21.6.2. O quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;

21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

21,8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razâo de interesse público ou a pedido do fornecedor,

21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa

Oficial e através de meio eletrônico,

21,10, As demais condiçoes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

21,1't, As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo orgão
gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatorio para registro de preços, cabendo ao orgão
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do orgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12.O remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante para orgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 30 e 4o do art,22 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores (Decreto Federal n0 9.488 de 30 de agosto de 2018),

21,13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o
item especiflcado.

22.0. po(s) PREÇO(S)

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no m ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
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constantes no Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alteraçÕes posteriores (Decreto Federal no 9,488 de 30
de agosto de 2018).

22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, Caso seja frustrada a
negociaçã0, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
22.3. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou

ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.4. Seráo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

22,5. As alteraçÕes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficial e através da internet,

23.0. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
23,1, As obrigações estipuladas parua Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

24.0. pAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
24.1. As obrigações estipuladas parc a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital,

25.0. DA ENTREGA/EXECUCÂO. REC EBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO OO OBJETO
25,1, 0s critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1.0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no lnstrumento de

Contrato,

25.2.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

orgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8,666/93.

25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada,

25.2.5. A Contratante designará um servidorhomissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

25.3. Quanto ao recebimento:
25,3.1, PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo

ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência.

25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, apos verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade
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25.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas,
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de72
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.
25.3,5. A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍlcaçÕes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

26.0. DO PAGAMENTO
26.1. 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

27.0. pAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

27.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato
oriundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores deste Orgão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
p§uízo das multas previstas neste editale no contrato e das demais cominações legais.

27.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não veracidade

das inÍormaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

a)descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes

fornecidas pela Contratante);

a)de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preluízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

27.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 27.2supra e '10 (dez)dias

corridos parua prevista no inciso lV do mesmo item
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27 .4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
27.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos
praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

27.6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem p§uÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida,

27,8. As sançÕes previstas no item 27,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

28.0. DAS DISPOSICOES GERAIS
28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizaçâo ou reembolso,

25.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0,

28.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitaçÕes ensejará DESC LASSI FICAçÂO ou ! NABI LITAçÃO,
28,4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis.

28.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

28.8, Toda a documentaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade,

28,9, Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0,

28,10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ou no proprio

chat da do site bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
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28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de
garantir a lisura do certame.

28,12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

28,13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

28.14. Aapresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO fnlSn relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n0 12312006,

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal.

28.15. Serão consideradas como NÃO apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das

empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou

inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

28.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

29.0. DOS ANEXOS

29,1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo l- Termo de Referência

Anexo ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE 20 ue dezembro de 2021

Pregoeiro Oficial
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TERMO DE REFERÊUCN

í.1 . DO OBJETO
1.1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de kits mamãe bebê destinados às famílias em

estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

1.2 . DO ORGÃO GERENCIADOR
1.2.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE

1.3 - Do(S) ORGÃo(S) PARTTCTPANTE(S)

1.3.1. Secretaria ftíunicipal de Desenvolvimento Sacial e Trabalho de Juazeiro do NortelCE.

1.4 - DA MODALTDADE DE LrCrrAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO
1.4.1 - Para aaquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal

no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.4.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.4.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.4.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1.DA NECESSIDADE

2.1.1 - A aquisição do objeto acima especificado deve-se à necessidade de atender à demanda da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, Suprir as necessidades das famílias

em situação de vulnerabilidade social.

2.2.LOTEÚrurcO
2.2.1 - Tais itens foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logistica, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. A didática adotada nâo prejudicará de forma alguma a competição, uma vez que os

itens que compoem o lote são comuns. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame,

além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por

preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis

descontos ao contratante.

3 - DO FORNEGTMENTO E DO ORçAMENTO BÁSICO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

ueírerlo, slno - Centrc - CEP: S3.01Ü^L47 * Juazeiro do NartelCt - Fone: {88) 3566 i010

\./

coMPosçÃo Do KIT

Os Kit's Mamãe Bebê deverão ser entregues da seguinte forma:

o Montados e embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para o

produtos, correndo por conta da empresa contratada os custos com as embalagens dos mencionados

Na parte externa da embalagem deverá conter o informativo coqplqgiq
kit's

kit;

acondicionamento dos

oue comoõem oe quantidade dos
Valor TotalUnid. Qtde. Valor UnitárioItem EspeciÍicação

Kit MarÍtãe@ê
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DE LICITAÇAO

§.

01

01 Unidade de Álcool - Conforme especificação do item 001;

0í Pacote de Algodão - Conforme especificação do item 002;

0í Pacotes de Gaze - Conforme especiÍicação do item 003;
02 Rolos de Fita - Conforme especiÍicação do item 004;
0'l Banheira - Conforme especificação do item 005;
01 Cj, Pente e Escova - Conforme especificação do item 006;

01 Kit Bolsa maternidade - Conforme especiÍicação do item 007;
01 Pacote de Fralda pano - Conforme especificação do item 008;
01 Pacote de Fralda descaÉável- Conforme especificação do item 009;
01 Pacote de Cueiro - ConÍorme especiÍicação do item 010;
01 Unidade de Colônia - ConÍorme especiÍicação do item 011;
01 Unidade de Creme para assaduras - Conforme especiÍicação do item 012;
01 Unidade Sabonete lnfantil- Conforme especiíicação do item 013;
01 Unidade de Shampoo - ConÍorme especificação do item 014;
02 Cj. Pagão - Conforme especificação do item 015;
02 Luvas p/ recém nascido - Conforme especificação do item 016;
02 Unidade de meias - Conforme especificação do item 017;

01 Unidade de Toalha de banho - Conforme especificação do item 018;
01 Unidade Absorvente - Conforme especiÍicação do item 019;
01 Unidade de Camisola - Conforme especificação do item 020;
01 Unidade de Toalha - ConÍorme especificação do item 021;

0í Unidade de Sabonete líquido - Conforme especificaÇão do item 022.

Und 2.000 381,00 762.000,00

Total 762.0000,00

\-/

\-/

LOTE 0í - Kit Mamãe Bebê

Item Especificação Unid Qtde. Marca
Valor

Unitário
Valor Tota!

1 ALCOOL. TO% EMBALAGEM COM 3OML UND 2000 xxx R$ 4,90 R$ 9.800,00

2 ALGODÃO. HIDROFILO, PCT COM 25 G PCT 2000 xxx R$ 1,80 R$ 3.600,00

3
GAZES ESTERILIZADAS PACOTE COM MIN

1O UNID
PCT 2000 xxx R$ 2,00 R$ 4.000,00

4
ROLO DE FITA PARAAFIXAR FRALDAS
19MMX2OMT

UND 4000 xxx R$ 5,90 R$ 23.600,00

5

BANHEIRA INFANTIL- COR TRANSPARENTE
COM DETALHES AZUL, VERDE, AMARELA,
NUDE, BRANCA OU ROSA CAPACIDADE
MINIMA DE 20 LTS

UND 2000 xxx R$ 39,90 R$ 79.800,00

6

CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM

NASCIDO CONTENDO UM PENTE EM

POLIPROPILENO E UMA ESCOVA
POLIPROPILENO COM CERDAS MACIAS

CORES VARIADAS

UND 2000 xxx R$ 6,90 R$ 13.800,00

fr Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 * Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 356S i010
site: www.juazeircdonorte.ce. gov.br
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7

KrT BOLSA MATERNTDADE COM 2 PEÇAS,

BOLSA MEDIA. MATERIAL
EMBORRACHADO, BOLSO EXTERNO, COM

ALÇA, OMBRO RENOVAVEL BOLSA FEITA

coM MATERTRI rÉRuttco LAMINADo
BRANCo AcABAMENTo eu vlÉs
BRANCO.MEDIDA APROXIMAR- LAG. 0,31

CM XALT. 0,26 CM X PROF. O,í5 CM BOLSA
GRANDE - MATERIAL EMBORRACHADO,

,BoLSA FEITA coM MATERIAL TÉRulco
LAMINADO BRANCO ACABAMENTO EM

vlÉs eRANIco.MEDIDA APRoXIMAR- LAG.

0,38 CM XALT.0,32 CM X PROF. O,15 CM

coueosrçÂo DAS BoLSAS:- 4o%
polrÉsrrn- 30% PVc- 30% PLASTTco-
AMPLO ESPAÇO TNTERNO- BOLSA
GRANDE E BOLSA MEDIA IMPERMEAVEIS-

FACIL DE LIMPAR

UND 2000 xxx R$ 99,00 R$ 198.000,00

v

\-/

fr Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Noúe/C[ - Fone

xxx R$ 15,00 R$ 30.000,00I PACOTE DE FRALDAS DE PANO

CONTENDO CINCO FRALDAS
UND 2000

o
FRALDAS DESCARTAVEL P/M TAMANHO
PEQUENO/ MEDIO - ATOXICA, PCT COM 12

UNIDADES

PCT 2000 xxx R$ 14,60 R$ 29.200,00

R$ 22,40 R$ 44.800,0010

CUEIRO FEITO DE FLANELA 1OO%

ALGODÃO, TAMANHO SOCM/LARGURA X 80

CM/COMPRIMENTO/ KIT COM 3

PCT 2000 xxx

R$ 13,00 R$ 26.000,0011 COLONIA INFANTIL .1 OOML UND 2000 xxx

xxx R$ 12,50 n$ 25.000,0012
CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA.
EMBALAGEM COM 45G

UND 2000

R$ 3,20 n$ 6.400,0013 SABONETE INFANTIL BARRA gOG UND 2000 xxx

UND 2000 xxx R$ 14,00 n$ 28.000,0014

SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS,

FRAGANCIA SUAVE, TESTADO

DERMATOLOG ICAMENTE EMBALAGEM

CONTENDO 2OOML

4000 xxx R$ 14,00 R$ 56.000,0015

ooNJUNTO PAGÃO -03 PEÇAS CALÇA,

BODY E CASAQUETO EM PUNHO

LISTRADO, BODY USO COM ABERTURA

CENTRAL E BOTOES DE PRESSAO

CONFECCIONADA

UND

n$ 6,50 n$ 26.000,00PAR 4000 xxx16

LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE

DE 3 PARES 62YoDE POLIESTER E32YoDE
VISCOSE

R$ 2,50 R$ 10.000,00PAR 4000 xxx17

MEIAS PARA RECEM NASCIDOS 70%

ALGODÃO, 26% POLIAMIDA E 4%

ELASTANO

R$ 19,20 R$ 38.400,00UND 2000 xxx18

TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANTIL

COM CAPUZ, EM TECIDO 1OO ALGODAO NA

COR BRANCA MEDINDO TOCM X1,3OCM

COM GRAMATURA44OG/MF

R$ 16.000,002000 xxx n$ 8,00UND19
ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COM

abas NOTURNO c/8 u2Rdes.

site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
(88) 3s66 1010
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20 UND 2000 xxx R$ 16,00 R$ 32.000,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 762.000,00 (setecentos e sessenta e dois mil reais),

de acordo com a menor das pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas

atuantes no ramo do objeto licitado.

3,3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

anãoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermo"@,.

4. DO PRAZO DE VrcÊNCN DA ATA
4.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.4,1 - O(s) Kit(s) deverá(ão) ser entregues embaladas em sacos plásticos hansparentes, resistentes e

apropriados para o acondicionamento dos produtos.

5.4.2 - Na parte externa do kit deverá ter uma relação com as seguintes informações: descrição e quantidade dos

produtos constantes nos kit's.

5.4.3 - Todos os custos com a embalagem correrão por conta da contratada.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivame após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

- Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 i010

CAMISOLA DE PARTURIENTE

CONFECCIONADA EM TECIDO PLANO DE

MALHA IAMANHO M E G DE CORES
DIVERSAS

\-/

\./

21

TOALHA DE BANHO MEDINDO 70 X 150 CM,

coM AS SEGUTNTES ESPECTFTCAÇÔES:

TECIDO FELPUDO NA COR BRANCO NA

coMPosrÇÃo GERAL DE APROX.90%
ALGODÃO E APROX. 1O% POLIÉSTER;
FELPA 1OO% ALGODÃO, COIU TIO
RETORCIDO DE CORES DIVERSAS, DUPLA
COSTURA NAS I.ATERAIS.

UND 2000 xxx R$ 19,90 R$ 39.800,00

22
SABONETE L|QUIDO FEMININO

ADULTO.25O ML
UND 2000 xxx R$ 10,90 R$ 21.800,00

Total: R$ 762.000,00

Praça Fig
site ; www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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solicitação e consequentemente aceitação.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 02 08.244.001 4.2. 090. 0000 3.3.90.32.00

6,2. As despesas do contrato do exercicio subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo credito orçamentário.

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

\./ moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

v

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso,

8.1.10 - Realizar a entrega do kit embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para o

acondicionamento dos produtos.

8.1.11 - Apresentar na parte externa do kit relação com as seguintes informaçôes: descrição e quantidade dos

produtos constantes no kit.

8.1.12 - Arcar com todos os custos referentes as embalagens dos respectivas kit's.

8.1.13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÔes

condizentes e is para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

fr Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.01Ü-L47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone:

site: www.juazeir*donoile.ce. gov.br
(88) 3s66 1010
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9 - DAS OAnrcnçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1 .4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10 - DAS SANçÕES
10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no
8.666/93, e suas demais alteraçÕes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

í1 . DA RESCTSÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
11.2-O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoçâo das
medidas necessárias
12.2 - A fisca

Centro - CEP: 63.01CI-t47 * Juazeiro do NoÉe/CÊ - Fone: (88) 3566 1010
site : www"juazeirodonofte.ce. gov.br

das condições previstas no instrumento contratual.
será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

il Praça Fig
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pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as aúibuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, dalei Federal n' 8.666/1gg3.
13.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7Ó, da Lei
8.666/1993.

í4. DTSPOSIçOES FtNAtS
14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, (sistema de reqistro de precós - SRP), que será regido pelo Decreto Federal no
7_.8921V013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 1O.O24t2O1g, su'bsidiariamente pela Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razâo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE, 3o de Á,/gyç.-r 6pp de2021

Lt
Zulneide Parente
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Praça Dirceu Fiçueíredo, s/no - Centro - CEP: 63.01ü-L47 * Juazeiro do Norte/CE - Fcne: (88) 3566 i010
site: www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8,666/93 e

Lei no 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregão EIetrônico no 2021.12.20.í-SRP.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de kits mamãe bebê destinados às famílias em

estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas abaixo:

Detalhamento do Lote

- t-agoa Seca - CEP:63.04Ü-000 -.luaz,:iro clr; Íriortr.ri{li Fcrir:: (8t})-i1!!-0163
site : r,vww jt.razeirodr:r-roftç.rt.llov. [:r

a

coMPosrçÃo Do KrT

Os Kit's Mamâe Bebê deverão ser entregues da seguinte forma:

Montados e embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para o acondicionamento dos
produtos, correndo por conta da empresa contratada os custos com as embalagens dos mencionados kit's.

Na parte externa da embalagem deverá conter o inÍoÍ
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01

Kit Mamãe e Bebê:

01 Unidade de Álcool - Conforme especiÍicação do item 001:

01 Pacote de Algodão - ConÍorme especificaçâo do item 002;

01 Pacotes de Gaze - Conforme especificaçâo do item 003;

02 Rolos de Fita - Conforme especificaçâo do item 004;

01 Banheira - Conforme especificação do item 005;

01 Cj. Pente e Escova - Conforme especificação do item 006;

01 Kit Bolsa maternidade - ConÍorme especiÍicação do item 007;

01 Pacote de Fralda pano - Conforme especificação do item 008;

01 Pacote de Fralda descaÉável - Conforme especificação do item 009;

01 Pacote de Cueiro - ConÍorme especificação do item 010;

0'l Unidade de Colônia - Conforme especificação do item 01't;

01 Unidade de Creme para assaduras - Conforme especiÍicação do item 012;

01 Unidade Sabonete lnfantil- Conforme especificação do item 013;

01 Unidade de Shampoo - Conforme especificação do item 014;

02 Cj. Pagão - Conforme especificação do item 015;

02 Luvas p/ recém nascido - Conforme especificação do item 016;

02 Unidade de meias - Conforme especificação do item 017;

01 Unidade de Toalha de banho - Conforme especificação do item 018;

0'l Unidade Absorvente - Conforme especificação do item 019;

01 Unidade de Camisola - Conforme especiÍicação do item 020;

01 Unidade de Toalha - Conforme especificação do item 021;

01 Unidade de Sabonete líquido - ConÍorme especificaÇão do item 022.

Und 2.000

Total

LOTE 01 - Kit Mamãe Bebê

Valor
Unitário

Valor TotalUnid. Qtde. MarcaItem Especificação

UND 2000 xxx1 ALCOOL- 70% EMBALAGEM COM 3OML

PCT 2000 xxx2 ALGODÃO - HIDROFILO, PCT COM 25 G

PCT 2000 xxx3 GAZES ESTERTLT4AqAS PACOTE CoM MIN

Av, Leão Sam no1 -1./a

Õ
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4
ROLO DE FITA PARA AFIXAR FRALDAS
19MMX2OMT

UND 4000 xxx

5

BANHEIRA INFANTIL- COR TRANSPARENTE

COM DETALHES AZUL, VERDE, AMARELA,

NUDE, BRANCA OU ROSA CAPACIDADE
MINIMA DE 20 LTS

UND 2000

6

CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM
NASCIDO CONTENDO UM PENTE EM

POLIPROPILENO E UMA ESCOVA
POLIPROPILENO COM CERDAS MACIAS
CORES VARIADAS

UND 2000

7

KIT BOLSA MATERNIDADE COM 2 PEÇAS,

BOLSA MEDIA. MATERIAL
EMBORRACHADO, BOLSO EXTERNO, COM

ALÇA, OMBRO RENOVAVEL BOLSA FEITA
COM MATERIAL TERMICO LAMINADO
BRANco AcABAMENTo eu vrÉs
BRANCO.MEDIDA APROXIMAR. LAG. 0,31

CM X ALT. 0,26 CM X PROF. 0,15 CM BOLSA
GRANDE . MATERIAL EMBORRACHADO,

,BoLSA FEITA coM MATERIAL TÉRulco
LAMINADO BRANCO ACABAMENTO EM

vrÉs eRANIco.MEDrDA ApRoxrMAR- LAG.

0,38 CM XALT. O,32 CM X PROF. O,15 CM

coueosrçÃo DAS BoLSAS:- 4o%
poltÉsren- 30% pvc- 30% pLASTrco-

AMPLo ESPAÇo TNTERNO- BOLSA

GRANDE E BOLSA IT,IÉON IMPERMEAVEIS-

FACIL DE LIMPAR

UND 2000

8
PACOTE DE FRALDAS DE PANO

CONTENDO CINCO FRALDAS
UND 2000

I
FRALDAS DESCARTAVEL P/M TAMANHO

PEQUENO/ MEDIO - ATOXICA, PCT COM 12

UNIDADES

PCT 2000

PCT 2000't0
CUEIRO FEITO DE FLANELA 1OO%

nuOoOÃo, TAMANHO SOCM/LARGURA X 80

CM/COMPRIMENTO / KIT COM 3

11 COLONIA INFANTIL -1 OOML UND 2000

UND 200012
CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA.
EMBALAGEM COM 45G

13 SABONETE INFANTIL BARRA gOG UND 2000

14

SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS,
FRAGANCIA SUAVE, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE EMBALAGEM

CONTENDO 2OOML

UND 2000

UND 400015

coNJUNTo PAGÃo -03 PEÇAS cALÇA,
BODY E CASAQUETO EM PUNHO

LISTRADO, BODY USO COM ABERTURA
CENTRAL E BOTOES DE PRESSAO
CONFECCIONADA

\-/
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LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE

DE 3 PARES 620/oDE POLIESTER E32YoDE
VISCOSE

PAR 4000

Valor Total da Proposta: R$ .,.,..,

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ...

Carimbo e Assinatura do Proponente

Av.LeãoSampaio,no1748-10andar-.LagoôSeca-C[:F: 63.04C"0{10-.]ua;:trtr'lii:!'ir.;r-ii',{.i. i'it.,l.itjil) iii::ii:.:i', l

site : wntw. j ua ;eri roc i: n o i';e. {:t:. ijo','. l.rt-

\-/

\./

17

MEIAS PARA RECEM NASCIDOS 70%

ALGODÃO,26% POLIAMIDA E 4%

ELASTANO

PAR 4000

UND 200018

TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANTIL

COM CAPUZ, EM TECIDO 1OO ALGODAO NA

COR BRANCA MEDINDO TOCM X1,3OCM

COM GRAMATURA 44OG/MF

ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COM

abas NOTURNO c/8 unidades.
UND 200019

20

CAMISOLA DE PARTURIENTE

CONFECCIONADA EM TECIDO PLANO DE

MALHA TAMANHO M E G DE CORES

DIVERSAS

UND 2000

21

TOALHA DE BANHO MEDINDO 70 X 150 CM,

coM AS SEGUTNTES ESPECTFTCAÇÔES:

TECIDO FELPUDO NA COR BRANCO NA

coMPosrÇÃo GERAL DE APROX.90%
ALGODÃO E APROX. 10% POUÉSTER;

FELPA 1OO% ALGODÃO, COM FIO

RETORCIDO DE CORES DIVERSAS, DUPLA

COSTURA NAS LATERAIS.

UND 2000

UND 200022
SABONETE LíQUIDO FEMININO

ADULTO.25O ML

Total:

DE LICITAçÁo

tat VW
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ANEXO ill
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2021.12.20.1.SRP

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INCTSO XXXil DO ART.70 DA

coNSTrTUrçÃO DA REPÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

\-,'

v

A empresa ,......, inscrita no CNPJ sob o no

situada na ,,..,.,.,...,,. DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2021.12.20.1-SRP, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente,

Local, Data e Assinatura.

:tte :',alww. j ll aZe i loi r:, t r Lr Í.r:, r'i: :.; l,l. 1..:r'
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no XXDOfiX
Pregão Eletrônico no 2021, 1 2.20. 1 -SRP

Aos ,,.....,.,,,,., dias do mês de ..... de 20 ,,.,.,,,.,,.,,......, râ sede da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçâo da Ata do Pregão Eletrônico no

2021.12.20.1-SRP do respectivo resultado homologado, publicado na lmprensa Oficial, que vai assinada pelo(a)
Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, orgão gerenciador e
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual
será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2021.12.20,1-SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal n0 10.024/2019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar
n'123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de kits
mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, por um periodo de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata, juntamente com as
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o
regisko dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s)
vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão
Eletrônico no 2021.12.20,1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o anrjar - l-agoô Seca "CEP: 63.04ü 000 -.Juazciro tir: i\,Jlrti.,:i-L í'orr.,. :.iú)iilri,, |).ilr.l
site : www. j Lrazeirc<jonofie. <;e.i1ov. lrr

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E.mail

Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens:

Lote

Item EspeciÍicação Unid. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total
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Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contrataçÕes que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários,

CLAUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) mesqs, contados a partir da data

de sua assinatura,

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer orgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DA GERÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá à Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.í . Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subc!áusula Primeira - O fornecedor terá o Wazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverâo manifestar seu interesse junto ao orgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.

Âr,,. Liri.i,, i:i;flplii:. tic i..7.1! .. lr-) .lit.r-tr, i-,:],ll-.,,t ::...,.., 1. í-:r' i'..'l .r.'ial-r),r.:
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Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por orgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art. 22,

§§ 3'e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contrataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do orgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados,

Subc!áusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de orgão participante para orgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 40 do art. 22 do Decreto Federal n0 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.1 - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, orgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçÕes

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao orgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

alAtender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do orgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não partici pante (carona/adesão).

CLAUSULA SÉrrn,lA. DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 . 0s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

- 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazcirc cio i\ur1 ,'.i-lj ii.,ir,'t: (ilij)1i',r' [) 1', i
site : vrrww.juazeirodonoÉe.ce "q<.1v. lir
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através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

CLAUSULA OITAVA - DOS LTCITANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LTCITANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art, 1 1, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA. DA REVISÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal n' 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CLAUSULA DÉC|MA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçôes previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/2018,

GLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA. DAS CONDTçOES PARA A CONTRATAçAO

11.í - As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

orgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em leie no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiflcaçã0, os demais fornecedores.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÂO e OO RECEBTMENTO

12.í - Quanto à entrega/execução:

12J.1 - 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

Íirmado
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12.1.2- O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidorautorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçÕes estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada,

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência, Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especiÍicaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou impeíeiçÕes e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justiÍicará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançÕes previstas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES

14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

DE LICITACÃO

4t l'í»t
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3- Suspensão temporária do direito de participarem licitaçoes e impedimento de contratarcom a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questoes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes,

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

.,. e do outro ,.,,..,,,, para o fim que

nele se declara.

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07,609.621/0001-16, através da Secretaria Municipal de(o)

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ., estabelecida na

\./
:::::ii :' :*':1*: ::: :,f,.d;,i;ii;ôPÊ;; I :::: :::

\./

representada por

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2021.12.20,1-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,

na forma das cláusulas e condiçôes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 -ProcessodeLicitaçãonamodalidadePregãoEletrônicon02021.12.20.1-SRP-SRP,deacordocomas
normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Leique
Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,

devidamente homologado pelo(a) S(a)
Municipal de(o) .,,,,.,..

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de kits mamãe bebê destinados às Íamilias em

estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do tvlunicipio de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1-0objetocontratualtemovalortotaldeR$ .......,.,.,,.(,,,.,,.. . . )

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formal de ato administrativo

ndar - Lagoa Selca - CEP; 63.040-C00 - Ji;azüirc- cjl lilrt;::i Cl' 'i::,t)t:. i3l,:).: l'l'j ';:ll:lAv. Leão Sampaio, no 1748 - 1o a
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3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até ...,.,..,. a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4.1 - 0(s) Kit(s) deverá(ão) ser entregues embalados em sacc,s plasticos transparentes, resrstentes e

apropriados para o acondicionamento dos produtos.

5.4,2 - Na parte externa do kitdeverá ter uma relação com as seguintcs rítriraçÕes descrtção s quantidade

dos produtos constantes no kit.

5,4.3 - Todos os custos com a embalagem correrão por conta da contratada

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária :

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7 .1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento

do produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Realizar a entrega do kit embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para

o acondicionamento dos produtos.

B.1 .1 1 - Apresentar na parte externa do kit relação com as seguintes informaçÕes, descrição e quanttdade dos

produtos constantes no kit.

B 1,12 - Arcar com todos os custos referentes as ernbalagens dos respectivas kit's

8.1.13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,
CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1 ,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo

com o estabelecido no art. 67 da Lei no 8,666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.

9.1.4 - Efetuaros pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA OÉCINJ|I. SANÇOES
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10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2,1 - Advertência;

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de200/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta)dias.
10,2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIMN PRMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA OÉCtnR SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA OÉCIMN QUINTA. DO FORO

Âv. Lr:iio -EaÍnpai0. rto I - lc anci;ir * [-aç1oci Si:r:a - [.EP: í:.-r (,4 i.i"DCl .jiirl.t,-t;r'(r ilf Lii:tiii'1i-tr i,'.;li'. il:lii):11'.i'r-i).:,r.1
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15.1 - 0 Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) CPF

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro til lirrfi:ii-i ' i:!ítf , {ljill.lIt'l illlrl
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. Llr
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coM§sÃo DE LICITAç4o

Folha No ü tc\

PORTARTA N" 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 20Zt

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Cornissão Pert.nauente de Licitacão da

Secretaria de Admir-ristracão do Mtrnicipio de

]uazeiro do Norte.

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complemen[ar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a esrrutura íuncional da

\r/ Adminiscração Municipal de Juazeiro do Norte, conr alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complenrentar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Corrplenrentar 11" 128, de 03 de fevereiro de7020;

RESOLVE

Art. 1".Nomear UELfON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 09307?2628 SSP/BA, inscrito no CPF n"

?92.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de

Presidente da Conrissão Permanente de Licitação (CPL), integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Adminisrraçao (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esta portaria enrra em vigor na data de l" de janeiro

r de 2021

Palácio Mtrnicipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Escado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊosou Ltt',ta BEzennn

PRprpno Mulrtcrpnl

PORTARIAN"O09.0; DE 04,DEIANEIRQ DE 20?1

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Con'rissão Pelnrànente -d-e Licinçeo, inregpnte

da Seüetaria de Adarinisrr4çaô do Muriicípio

deJuazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições couferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Mutricipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Corlplenterrtar n" I 12,

de 05 de julho de 2017, que dispoe sobre a estrrrttrra tirncional da

Adrrrinrst.ração Mirnicipal de Juazeiro do Norte, conr alteracões da

Lei Conplementar 11" t16, de 22 de dezerlbro de 2017, da Lei

Complementar n" ll9, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

Con'rpler.nentar n" 128, de 03 de Íêvereiro de 2020;

RESOLVE'

Arr. l" - Nourear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 201621ó5808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n" 010.413.693.60, para o cargo de provimeuto enl

comissão de Pregoeiro da Conrissào Permaneute de Licitação (CPL),

inregrante da estrutllra organizacional da Secretaria de Adnrinisrracão

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esta portaria entra emvigor na data de l" de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Crtrz, eru Jttazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-Êpsor.l Lrue BezpnRa

PnErerro Mt rutctpnl

PORTARTA N" 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

DispÕe sobre a nomeação do Membro da

Comissão Pernranente de Licitaçào, integrante

da Secretaria de Administração do Mr.rnicípio

de ]uazeiro do Norre.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aribuições coníeridas pelo Art' 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" I 12,

de 05 de julho de 2017, qr.re dispõe sobre a estrutura funcional da

Adnrirrisrração Municipal de Jr.razeiro do Norte, cont aIteraçÕes da

Lei Conrplenrentâr 11" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complerlentar n" li9, de 26 de otttttbro de 2018, e da Lei

Con.rplementar n" 128, de 03 de Í'evereiro de 2020;



PORTARIA N, 0230, DE 04 DE JANEIRO DE ZOLI

Dispóe sobre a designação dos Membros da

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Conrissão

Permanente de Liciraçãô; in[sgranre da

§ecreraria dç,$dmiu istraçao dô, Mütl i.cípi o dç

Jqszeiro do Nôttêi

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complemenmr n" I12,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Adminiscração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar n" l16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

V Cor,lpl.melltar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

COM§SÃO DE

PORTARTA N" 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 202i

Dispoe sobre a non)eaÇão do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Municipio de Juazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIHO DE JJAEIRO DO

NORTE, no us de suÉsári bui @confai da@ o Art. 72, i ncj s
Vl I e I X, da Ld OrgpticaMuni cj @, de05 deári I de 1 990;

Con§ derando 6di Sos çoesda Ld Conf, orren la no 112,

de05 dejulho de2017, quediÇoesbrea edrúuraÍunciond da

Adnini$r4ár Municipd deJadro do Nortq om dterSeda
Lei Consenetta no 116, deZ. de denúro de 2017, da Ld

Conplemerta no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Corqolarerta no 1 28, de03 defa,sdro de2@0;

RESOLVE'

Art. 1" - Designar os Menrbros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissào Permanente de Licicação, integrante da

Secretaria de Adminismação do Municipio de Juazeiro do Norte,

I - Mçmbro: ROM^NAALVES SANTOS, porcadera do

RG n" 2?1758t193 SSP/CEi inscria no OF,F,n- 678.6491703:9?,

nôqeada para o cárgo de provinlertto em cclmi§sãs,de Membro da

Con'rissào Permanente de Lieitação (CPL), Íntegihnte da esmrtuia

organizacional da Secretaria de Adminístraçao (SEAD), de Nivel

L , Ocupacional DAS-4;

ll - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG n" t65ó33?88 SSP/CE, inscrita no CPF n"

311.609;5,63.91, pâr!-ro carsÕ de pr-oylrnento eur çomissão de Mçurbro

da Comts.sãb, BÉ.rgtanétrte,$ç Licieq$ (Çm), integrán.Ée,1'$a. e*trutu*â

organi.racjonat da SçcreuÍtâ dç,ÂdmtnÍ§#,4ÉCp-, (SEf(Dlt $e NÍvêl

Ocupacional Q494.

Art. 2"- Esta portaria enrra emvigor na data de 1" de janeiro

de 7021.

Palácio Mtrnicipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de jaueiro de 2021.

ClÊpsoN Ltuta BezenRa

RESLVE:

Art. 1 
o -Nms RITA DE CASSA DE 9U SA, portdora

do RG no 90843185 SSDS CE, insita no CFF no 430.ffi.{2*
53, paa o cap de proü nnrto ern @rni sÉ) de Agente fudor do

Teouro, integante da edrúura qgúd$d da bdaia de

FI nança(SFl N), de Nívd Oorpaiond DAS1.

Art. ? - Bta portai aotra sn ü gor na dáa de 1 
o dej atd ro

de2V21

ftlájo Munici@ ôéGsddo daCruz sn üaÉro do

Norte Btdo do Ceaá as04 de jatd ro de2ü21.

GrÊosoN Lrva Bezenna

Pngpero MuNtctpal

PORTARIA N'. 001/2021 - CMIN

.DISPÔE SOBRE

COMISSÃO DE

(J()VERNO, E

PROVIDÊNCIAS.

NOMEAÇAO DE

TRANSIÇÃO I rll

DÁ OUTRAS

PODER LEGISLATIVO

CAMARAMUNICIPAL
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Parecer Jurídico - Pregão No 202í .12.20.1-SRP

Em atendimento à Comunicaçâo lnterna, oriunda da Comissão de

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatorio, modalidade Pregão, tombada sob o no 2021.12.20.1-SRP,
objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits

mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que

se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatorio deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na propria Lei de LicitaçÕes e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrosstm, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatorio "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor

Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto

na iei no 1O.S;AOI2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que

regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações. 4í

\-/
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De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) Iicitante(s) vencedo(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a
competência e o conhecimento para anâlise das condições técnicas do edital,
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acordãos
n" 1492t2021-Plenário, n' 18112015-Plenário e o no 18612010-Plenário do qual se
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um
controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edita! suso mencionado,
devendo, parã tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor iuízo.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Dezembro de 2021
\-/

t/.2^á*.4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - -luazeiro
site : www.juazeirodonorte' c{i,{:Ji'v. il r

do Ncrte/CE - [-cne: (BB)319S-0]63
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AVISO DE LtClrAçÃO
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AVISO DE LICITAcÃo COiVIISSÂO DE L

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2021.12.20.1

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits mamãe

bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2021.12.20.1 - SRP, do tipo eletrônico, cujo

objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits mamãe bebê destinados às

famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao

Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia12 de janeiro de2022, a partir

das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de

dezembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro

do Norte/CE, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro. c e. g o v. br.

Juazeiro do NorteiCE, 20 de Dezembro de 2021

Oficial do Municí

tha No

-

v

U

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * -luazeiro dc i'rort:lCE - Fcner: (8E)li ll!r-C-l5l
site : www.juazet rodottor1.e.r ?,t1rJrv'. h,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

AVISO

TOMADA DE PREçOs t{" 2021.11.18'1

A CPL da PrefeituÍa Municipôl de lpaunriritrllcE, no uso de suas a[ríbuiçõe§

lpsãis. tôínâ oubltco. oara conhecimento dos interessâcios, qlre estará dando
piãsáerinr"nto 

"o 
certame Licitatórro, na modalidade Tomada d€ Preços n' 202L}1 18 1'

i 
"it" 

'áia rz de derembro de 2021, à5 th0omin, onde serão abertos os envelopes

"ãni"nJo 
ri p.opottas conerciãis dos licitantes habilitadús. Maiores informações na scde

da CPt., sito na Rua Cel. Gustavo l.iElê, ?30' Centro, no horário das th às 12h'

lpaumiíim-CÉ, ?0 de de:embro de 2021-
JOSE IONASiEZERRA 

LtElrE

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE IRACEMA

AVISO DE ALTERAçãO

PREGÃO PRESENCIAL N9 44I2O2!.T?P

A Prefeituri Municipal de lracema-CE comunicà aos interessados que houvc

Alteração do Ediral de Pregào Preieqcial NQ O44/2O27|PP, pêra a Contrêtação de empresa

pàrã ià,Ã".ã,, i"t a iegim? ,:e locaçáo, veícülos lêves, pesáclüs e máquinâs com e/'ou sem

ã,oàrirt" a., ilpo, camónete, veicuÍo Êassero, micro-ônibus, caminhão, caçambas, coletor'
;;;;;i;d"t i'Áin,canegadeira, a fim de auxiliar nos tratrâlhos e ãtender a demancla des

Úniiroui Àorin"trativaí do Munrcipio de lracemô-cE, no qual o Adendo ao Edrtal

un"onià-ru disponÍvel na sala da ComisEão de Licitaçôes e tsnlbém Êstá disponibiliuado no
poiioi ae li.ituioer do TcE. conÍormÉ deternrina o art 21, §4s da tei ne. 8.666/93. NovA

DÁTA DE ABERiURA: Fica ADIADA e RITIFICADA a Data de AbertuÍa de 2111212027 às 01h
para c clia 31 de Dezembro de 2021, à5 O7h. O Adendo encontrâ-se ü dispoÍiçâo do§

interessar{os nã sÊde da CPL e no SÍÍio: http5:l/licitâcoes.tce.cegovhr/

lrocenia-cE,20 de DezÉmbro de 202i
XARIZIA LUZIÁ COSTA SERPA MORAES

PreSoeiíâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE 
'ULGAMENTOPREGÃO ELETRôNICO N' 2021.12'03.1

O PregoeiÍo Ofiüial c,a Prefeitura Municipal de Jardim/CE, toÍna público, que

fora .oncluido o i-rlg"r*nto Íinal da Pregão Eletrônico ne 2021,12-03 1, sendo Ú seêuinte:

telix cie Figueiredo & CIA LTDA venceílora jurlo aos loLes i e 2 A.enrpíesa 5e sagroÚ

vencedoraior teí âpresentado pÍopogta estando os preços compatrvÊi5 com o oÍçamento
iÀniànt" io Termo'de Referêniia, sendo a mesma declarada habilitada por cumprimento
i,rt"e.ri à1 

"*igÀ".iis 
uo rditat convocatório. Maiores informações na sede da comissão de

iiii,3ç.i",.,t"'ir. nua Leonel Alencar, ns 347, centro, J.rrdirn/cE,,pelo telefone (88) 3555.

liii) ,á nàrarto íle 08100 às 1210ô horas ou ainda através cJa plataforma eietrônica:
www.bllcompras.com.br.

.iêrdim-CE,17 de Dezembío de 2021
ATBERIO PINHEIRO TORRES NTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV'SO DE UC|TÂçÃO
pREGÃO N" 2021.12.20.1 - SRP

O Pregoeiro Oficiâl do Município de iuazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçõãs lcgais. torna público, para conhecimento do; interessêdos, que eitará

,".iiirraí itiJlrtiaaltiiaforma'etetrôíica www.bllcompras com. por-irltermedio da Bolsa

,f" Li.ii.O"i do Brasil'(BLL), cÊrtame licitatório, na modâlidade Pregão n" 2Ú2772'207 -

iÀpl .rã1ip" ãeiraÀicô, culo ouieto é o registÍo de preços pàía futuías e ê'Jentuâi5

iouisiiOes de kits mamàe beLê destinados à: lãmílias em esiado de vuinerabilid3de social,

irir*ú ãê.r"t.i" Je oirenrotrimento social e Trabâlho do tulunicipio de 'iuazeiro do

iv-ort"/it, iont"rre especiÍrcaÇóe5 apresentadas iunto ao Edital CÔnvocatórro e seus

"ru*ãt, 
io* abeÍtura marcada para o'dia 12 de ian'eiro de 2023 ê partir das 09:00 iloras'

ô iniiiá ãà- 
"àÀin*nto 

d.rs propostas comcÍcíais ocorrerá a partir do diâ 22 de dezembra

J" ZOzf, i. 09:00 hcras. Maiôres informaçóes na sede da Comissão Pe'mãnente de

licitacâo. sito na Av. l.eão San)paio, ne 1748 - ie ândar - tagoa Seca - CEP:63'040-000'
irli"ii, l. rl"iúlôE, p;lo telef;ile (88)3199-0363, no horário rle o8:00 às 14:00 ltorâs ou

ainda pelo eiÍarl: cDl@l.iuazeiro.ce,Éov.br

luâreiro do None cE, 20 de dezembro de 2021
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CAI"DÂs NTVES

PRÊFEITURA MUNICIPAL SE LIMOE|RO DO NORTE

DESPACHO

A Ordenadora de Despesas da Secíetaria de Assistênciâ Soriàl e de Politicas

Públicas parâ lvlulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiêncià, no uso de 5uê5

atribuições legai5, bem coÍ!tÕ, aonstdeÍandÔ o que (-onsta nos aulos do F'Íocêsso de AdegãÔ

u-ntá'à" nüiaio de PÍeços, torna público o Exlrato de Ra-t'ficação da Adesão Ns

loii-rú-ooíistrrrAs, à Âta de ReBistÍo de Preços n' 20?10492, celebrado em

ã".áiiÀr.i, aã Pregãá Életrônico Ne 2:021.1105002-5'ECSA. pata o obieto: aqu.isição de

"ãrloo.ánto. 
de oiâtecão individual'EPl5, paÍa covid-19, para atêndcÍ as necessidades da

iu].r!ã.ii úuni"tp"l dc As5istencia sociãl e de políricês públicas para Mulhcres, criarlçãs e

Á.j;ü;;;üt ; i;;soas corn Deficiência - sEMAs do Município cle Limoeiro do Norte-cE'

;;i;;;; J;;;rt;trr Foinececlor: JâM DistÍibuidora de Materiãl Ho5pitalar Lrlla - EPP'

ittpl, rg.lg+.orà.0001-30; No valor de RS 18,900,40 (clezÚito mil, novecentos reais Ê

ãrii*iu à"t"*rt; Dotação orçâmentirrar 08- .1?2 0801 
-.2 

072 - GeÍcnclamento dá

s-ãir"trri"; Elementó de Deipesar:3.3.90.30,00 - Môterial de Consumoi Fonte de Recursos:

.à"ijris; üriài iãiul,-iis ia.cóo,q0 (de?oito mit, novecentos reais e quaÍenta centavos).

Limoeiro do Norte-CE,20 de dezemhro de 2021'
MÀRIA ARIVAN DE HOLAIIDA LUCENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

avtso DE uclraçÃo
TOMADA DE PREçOs Ne ,4.OO5l2A2l-ÍP

ACofri5sãoPermanentedeLicitaçãodaPrefeituradeMaracanaú'tornapúblico
nrr: conhecimlnto dos interessaclãs, que no pÍóxrmo dra 1'1 de jéneiÍo de 2072' à5 09:00

iff.;"i.;;;;. ;; ;;u iãrâ J" riuà"i. iocalizada a Avenide rl, nq 1s0, coriunto rErerssati l'

i,iiii"iiãi,Í"ái;, i'itãiJ,earimào r;iitação na modôlidade romada de Píecos do tiDo menor

úreco slobal. tombada sob o ne lqiôiiiàii-rp, nâtótma aa Lei irq 8'666' áe :i de 'lunho de

iôi:""";íó;";;;;;;etio."t, .Ã ii,i; .ontrôt;çào de empresa psra a execução dos seruiços

iiã;r;-..;""'i.áÃm"-.-instutucão-,'L-rede de'gases meárcinai§ n05 andares 1q' 2e e 3! do

i.'aii. .'li'.i,j"i. iiiãã"ionàrÀ-á sàeciricaçôes con-titjâs nos ânexos ao FíliÍal' o qual §ncontÍa'

i:';'1;iü;"1;; ;;;;;; t;.i;'ã;r;,.i,ient" oe Licrtôção. no erldeíe(o ácima mencionado'

no horário de 8:00h às i4:00h

r Maracànaú - cE,zode de?embrc de 2021

ODILON SALDANHA FINTO NEÍO
Presidenteda Comissão Pernranente de Licitnção

Em Exêrcício

tsSN 1677-7069 nq z:e, ter€oliuSgl€

PREFE

PREGÃO EL TRôNICO

Datas e Horários iHoía de BÍasília): lnícro do Acolhimenta: 22/1117027' Oah;

Fim de AcoinimenÍo e AbeÍturã das Proposlãs: o3Í(1712a22,8h: lnício dê Disputa:

o;üOI/2022, às ogh. oBjETO: contratação de Empresai:) t1n-e99-tr31!9.!11 no foínecimento

ãá'iomUúiueis. Mod3lidade: Edital dc Pregão Eletrôrliro Ns-5171201/2021 {ne 914'618 no

liili.çá"i" a. BB). VÀLoR D0 ÊDITAL: Gratuito. INFoRMÀÇÔE5: Píeteitura Municipâl' Ruâ

üiiãi l"ra Paulinó, Ns 191, Centro, Tel. (88) 3643-1066. Massapê-CE. 17lr?l2ozl Máro

ie-Jar otimpio t'asioncelos, TÊreza cÍistinê Gomes Âlves, Âdíiano Pontes Albilquerque'

Sandra Maiia Mota do Nascimento, José Gilson Andrede Vasconcelos, lose Evilásio Farias e

a"silrnl" iinh"tát Vêsconcelos câDUto, respectivat)ente secrelários de Agricult' e Pejuát.'

J""Àiriii. ià.irt, Trab. e Habit., de cult., De5p., Juvent, Turis' e.Lazer, de Educação' de

iin"nçri"b'Ao, íle Despesas àas Secs. de Governo e de 5aúde, de lnfrâestrutura e MeiÕ

Âmbieôtê É à che[e de Gabinête da Prefeitâ.

Massapê-CE, :1.7 de De:embro dc 2021.
JOSÉ GITSON ANDRÂDE VASCONCETOS

Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

AVISO DE REVOGÂçÃO

PREGÃO EIETRÔNICO Ns 2021.10.06.01-SEDUC

A Secretaria de Educação do Municipio de Missão VelhalcE cornunica aos

interessados, qr" iontonr" a regislaçao vigente íica o processo licitatório da modalidade
p,...i. tletrôriko. autuado sob o n'' 2021.10.06.91 5EDUC, [ujo objeto é o fornecimento

d;'il;";J";i;";" proÍessor do Ensiflo Fundômentôl I e ll. Ensino lafantil e EJA iEducação

J" touun, e Adultosj, Livros pêra êtender a demanda dos alunos matri'ulsdos no Sistema

úuiricipal ite Mi§sáo Velha;'CE, iilcluinílo mateíial impres5o e digital e prestação ce

;;;";J; pÀaogacto. RevoBado posto sua inviabilidade em decorréncia no cxercícic de

nouo;rízo d" cónienaência, iundado em fatos s[peruenientes á àbertuÍa do certame' em

obediáncia aos princípios que regem a AdnlinistÍação Públicê ,e. as boas práticas

administrâtivas. com visÊs na reaàequaçâc do Edital e Projeto Básico velêndo pelos

inreresses dà sociedade, nos termos do Art.49 da Lei n'8.666/93'

Missão Velhê - CE. 20 de dezembro de 2021
MAYSA MÀRIA PEIXOTO MÁIA

Seçretária Í\4uni(ipêl de [ducação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

avlso DE tlclTAçÃo
TOMADA DE pREçOS Ne s'010/2021-TP

Tornadâ dÊ FÍeços Nc 5.010/2021-TP. À Presidente da Coírlissão Permanente de

LrcitacSo da É,"iiitu,o Munrcipal de Pacatuba - cE torna pÚblico pêía conhecimento dos

;;i;;.;d., q;", nl prorimó diê 06 de janeiro de 2c22, às 10:oo horas, na secle rla

êoàit.io puti 
"nunte 

de Licitação da Prefiitura de Pacatuba, localizada na Ruã coronel

foeã i.,foi,-"0 iai, pr.rtrt r, ceará. estaíá Íealizando licitàção, na modâlidade Tomada de

íiãi*, .rÉ áuÉtãé a cúntÍatação de empresa para exe(ução.de-serviços de urbanizaçâo

Oai'rlí"nià"t io " tz n, Jêreissati ll, MunicíPio de Pàcôtuba-cE, o qual se enconlrà

dispcnivel no endereÇo acima, no horário de 08:00 à5 14:00 horâs

Pacôtuba-CE,20 de dezeÍnbro de 2021
IARA LOPESdDEÁQUINÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTTCOSTE

EXTRATO DE CONÍRATO

Ref. ao Contrato ne 002/2021-02-PE - PÍocesso NQ 2021"'01'1404-PE-FME A Presidente dã

lãnrisias [aunicipal de i.icitação da PreÍeitura Municipal de Pentecoste' em cumprimento

ã iãàrii.ç;à á^i'rigoi, tr. pútti"r, o extÍata resumido do 1e Aditivo contratual firmado

"niio-'l-Êiuioltutu-fvrunicip;l 
de Pentccoste e a Empíes'l: Transhorizonte Íransporte§ e

servicÊs EIRELI-ME, cuio o objêto é a (ontratôçâo de 5erviços de frete de veículos

;;t;;;;";;;;";po,tã a" utiirirnt. da Rede Municipal de Ensino Público do Município

JÃ--part"ioit", como a seguir discrirninê: Fundamento Legôl: art- 57' inciso ll' da Lei na

gieel'cj 
" súas alteraçôe-s posteriores. obieto: o presentÊ aditivo tem por obieto a

ilteracão na nlanrlha dà custo inicial pactu;da, com vista a proporcionâr uma mêlhor

;;;"i,;; ;";;; io t", oui"tiuo. Assina pelê contÍatante: h4âÍia Âlaide BôrbÔ$a

c;;;;à;;. i"it"iitii dc Educaião. assina pela contí'rtada: Roberto victor B'rrros Leitc'

Á';;;;;;;"i;-i;à;r.-pentãiost,j (cE). 20 dé Deeembro dé 7021 lvina Kâsrlá Bezería de

Almeida - lltembro dà Comissão.

EXIRATO DE CONTRATO

Ref. ao Contrato n! 002/2021-01-PE - PÍocesso Ne 2021'01 1404-PE-FME A Presiderte da

ôàÀit.eã-úr"iiip.r àe iicitaçâo da PrefeituÍa Municipãl dtj Pentecoste' em cumprimento

" i"",iü.eu 
",'visor, 

Íaz públicar o extrâto resumido do 1s Aditivc contraluál firÍrrado

""iiãl-ài"r"itrr""úunicipàt 
de pentecoste e a Empresa: wc Locações de Maquinas ê

Veículos Automotore: Transporte e Turisrno LTDA, cuio o êbjetê .é a contratação de

i*iaoi Ou f*tu a" veículos destiaados ao trânsporte di esturiante dô Recie Municipal de

É-rrli.ã pi[riià"ã, ü;;ú ã p+ntccoste, como a seguiÍ discrin]ina: Fundamento L*Éâl:

",t. 
i7, ii"irJ ti, ,l. l-"i'no 8.666193 e suas alterações posteíioreE objeto: o preseilte

ãaiii"á'tãã-p"i'"Oieã a alteração na planilha de custo iniciai pactuada' com vista a

ôrôoôrc,onaÍ uma melhor adequação lécnlca ao seu objetivo Asstna pela Contratânte:

ü;ã; Ài;;;; elrtouu ôuimaraeu, sécretária de Educação. Assinê peiâ contrarada: Êrancisco

w;;il. a;;ú; iiira castro, Representante Legal Pentecoite (cEl, 20 de Dezenrbro de

2021. ivina kagila Bezerra de Almeidâ - Membro da CoÍnissão'

PREFE|TURA MUNICIPAL DE PORANGA

AV|SO DE UCITÂçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 912.U2021

O Pregoeiro da Prefeitura L4unicipal de PoranBa' torna público acs

interessados, que no dia O5/O1l2O2?. às 09:00h, estará reali:ando l'icitação na

modalidade Pregão Eletrônico N" og72-rl2o2|, tipo menor preço, cujo objeto: ReEistro

de Preços paÍa futura5 e eventuais êqui9içóes de gêneros alimêntíqios destinados as

Escolas lvlunicipals ílo Município de Poranga - CE O Edital poclerá ser obtido nà Salã

da Comi55ão de Licitsção localizrda à Av Dr' Epitácio de Pinho' s'/n' Eairro ÊuÍrasino

Neto, Aflexo, Poranga CE no horáriü dae 08:00 às L3:00 horas nos dias úteis' ou

através tlo site u'ttw.tce.ce.gov.i:r,/li(itacoes, !Íww porêil8á ce gov br e

www.bllcompras.org.br. Llaiores infornaçóes com a Comigsão'

Poranga-CE,20 de dezembro de 2021

FRÁNCISCO OLÁVO RODRIGUES

Preg0eiro

E.,:uFênto nrl.âdo drlitàlnien* c«nf,rEr t1Ê ro 2 20'-? d' l4i08"2cll1'

q!ê insu(oi r l,il-jeetr!:r,r de Chrvel Fúbliú! B'zlilerír ICP ôrJ!il'ffi tiiê doil,n''iro D.Jê §.r vÉtriÍrctdó no eÍ"i'*i. ektrôF{o

tt!p:1,/*has.ix.:ov.brl;rleirti.idádÉ.hlnl, pelo c.'ligo 0sl0l0?i::21c!278

IGP
BÉÍ

AVISO DE
ucrrAçÕEs-E DO BB)
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEIÍURA MUNICIPÁL
OE JUÀZEIRO DO flORTE

avtso oE LlcracÁo
PREGÂo il'2021.í2.20.1 - sRP

O PÍo$âeÍo íJl;crel i. Mulicipro dí
Jlazefo do Hoíê, Estêdo dÊ Cêará no
uso oê suãs ôaihuiÇões lêgai5, ttrtrâ
iúulico Darq mrherxnEnto ú)s
0b.êsarlcs, 4ue É§taíá íriali:ándo.
âvavé! d2 Piãbfomê elElrônica
way.bllcoÍpris.*r, pÕÍ inErmÉdio dà

Bolsã de L.io,bç&s do Etrasil (EL.i.).

cedàrÊ liúliáicrio nâ 4rodôldád{ prêgóú

n" 7121j2-m 1 " SRP, Cõ iipo eletrônico.
cuio ob;elo ê o reoElrc de Píe@s PaE
í.itúas e âvênnrâis êquis(óêÍ de kils
$âmá. tlebé destinados às ÍârYrílias enr
êstâcio de vulnêrâbilidade soêial. junlo à

Sedelar,â de Deservofuiaento Social e
irãbalm oo MunioDio de Juazeíri dc
NcÍielCE, conlõímc âsFeciícâçõils
âpreseiEdss iunto 30 Edilel ConvcÉlóriü
e seLs anexos sm âÉnüra maiêadâ pêlâ

o oia 12 de lânêiro de 2022 ú DâdÚ dã§
S9i0O ho.âs O iniiio dÍi âêolhilnêílto câs

dezeÍbrc de 2C:1,
patiit 4c,_rlniêriiãis ocorêrá á

JOSE LIilDEMBERG COSIA LIHA FILHO

Tornâ !úblco que rêcâbêu dá Aularquiâ
[dinicimlde tuleioÀÃtbieíio AMM4a Licêrça
Ârnbieílií il q Lr. t.Ui. íiÉrcf,rhada :-lCf;NÇÂ
PRÉvrA E DE lfJsrAiÁÇÃo - Ll'Ll N".

952.2021 AMI/A, Pâra cônslruç4 dÊ uma

rôârdôncrâ xnilâmiliôr, lo€alrzãda na :

Âi-^rJEoÁ iJRUGUÂI S/rl. On A^i, lÍ 03,

LOiÊA[lTNTo ALPHAVILLÊ CEÀI?A 2

CIDADE ALPHA. EUSEBIÓ/CE. Foi
detêÍminadú ô cunrpdffênio dss eirseciâs
coniiCês nâs NoÍrâs ô lilstítrçôcs dê
I rionc,amcnlo da ÁMVA no qilâl e§la

JCSE LIHDEMBÉRG DA COSTÁ LIMA
ÍoÍi::i Dúbldc qu€ recêbtü dâ ÂulaÍqu'a
Muniú.râlde MeloAmbEniê-AMMAá Li.êrti
ÂmbienÉl !L? Ll. LUI denoiliNd3 LÉCE!ÇA

PnÉ!'tA E DE INSÍÂi.AÇ;io _ i.Pl.l N'
9?52OIiAMMA. !ârâ cc'§t.uçãú Ce uflÉ
ícsdêf,i{i uniÍáni[aÍ locatrzada na ÂLALIEDA

PÁNÁMÁ. S/N. CUÁERA A1 LOlÊ 21.
LCiEAMENTO ALPHÂVILLE']EÀFÂ'
BCSTiENCLÀl C?- CIoADE Ái.PÚA. EUSiRIO
.. CÊ Êor detenrlnêdô r csmpíÍaenlo êâs

€riqénc,as @ntdzs ms N!rm# e lÍsÍu@es
de |..i,)enü;rÍiêolô dâ ArdMÀ il6 ri{ãi esiâ

FUb[Éçào é pãde itêgia'tê.

22 de

Conrinsào Fertranenlê de Lblaçác, §itt, rú
Av. Loão S2nrráiu, il'!748 _ i'ândri -
Laoca Sêca - CEP:63.C40-ÚCÚ, JuazeiÔ
do N.rf,JC=. pelo @hJone Íê8)3193*1363,
El ho,áÍo ce l)800 às i4:00 horat !u
âr:dâ pelc e-niâil: .pl(lluareirc.s.5üv lr'
Jla.etrô do No{elCE. Z0 dê dêzembo dê

2021 Ráimlndo Etrânoel Sastos de
Câldas lJerei - Pre§§eru Crncial da

PÍàsidetrtê do CAK

SORÍ ENGÉNHARliÀ LTDA
ÍoÍna Fúblico íiue requeleu àAutarqula
i,luniopal de Meio^\mllientÉ -ÀMl'4Àâ
Licençê Ambienlôl (LP, Ll, LU) Para
côilslrsq)ão de íêsidênaiê unifafiiliâr,
!ocalizâda na Ruâ dasÂííloÍinhâs, S/N,

Ccaçu, Euséblo - CE- Foi dêterminado
o cumpímcntodâs erigênriês @nídas
ná§ Normas e lnstruçdê§ dê
Licencramenlo dâ ALIÍ\44 no quêl êsla
publiÉÇáo e padE iitegrânte.

IHS BRASIL DE

s^AINFRAESÍRUTUMS
pot,lirc que req[eÍeil dâ Âulürquia

SORT ENGENHÂRI,A LÍDÀ
Íorna públiüo quê rêquerêu àAutaíqula

['lçnicipal de Meio An]biehte - AMMÂ ô

LiÉnçâ Ambiêntal {Le Ll, LU) PaÍa
constrúçáo de residénciâ uniÍamiliar,

loali:ada na Ruê dcs Bem-ii'vis. SlN,

Coâçu, Eúsétlio - CE. Fúi detêrmtlado
o cumprimenlo das exigênctas contidas
nês NoÍmas e lnstrucóes de
Licenciamentc .iá Ai/l'44 no qual esta
publicaÇáo é Pârte integrante

SORT ENGENHÁRIA LTDA
Torna púirlico que requercu àAutarquia

Àrunicrpâlde l\4eh AÍibrer:te -ÀMMÂ a

Licênça Àmbi€ntâl (LP, Ll, LUi Parê
corstruÉú de Íesidênüi3 uniÍâmiliaÍ.

lúcalizadâ na Av. dos Pardais, S/N'

C(*çu. Eusebio - CE. Foi detÉíhinâ.lo
o cumprifrento dê§ exigêhcias @ntdês
nâs Normas ê lnstruções de
Licenciamento da Al,íful/l nô qual esla
puL\iicâÇáo é Pãite integrante.

SORT ENGENHARIA LTDA

Tarna púhli@ que Íeque.eu àAutarquia

Municipal de tuleioAmbiente -Atút!4Àâ
Llcânça Ambiêntal íLq Ll, LU) Pàra
côÍrstrucào Ce íesidêÍlcta uilifiàmrliâí,

locakzarla na Rua dos Cotibris s/N,
Coâçu, Eusêbio - CE- Foi determiiraoo

o üumpímento dâs exigénciàs contidas

nâs Nôrmâs € lils!íuÇões dê
Liênciamenb da Alt'lMA no quãl esta
publiÉçãoê Pade integranle

Ambienlê dÉ Pêcstubê AMÀPA

inçÂ ce l4§telaçao Paíà Esbção

- ERB (SsC,1rO11,NLUNaD02l.
ds Paâtlbá íiâ Ruâ Joaq!in

SÊ!;4. s/Ê, I.ote 15, ürBdía
reârf,ento CâmPos dê JoÍdéo-F

iiládo o cúmPíidêíto
lgênclas côntidas na§ Normâ3

lnsüuçó€s d€ Lieânciâmênlo dÂAMAPA.

MAÍERIAL OE 6OtrSTRUÇÀO LTDA

{CNPJ: 39.S0.79Êm00t{E)
puhliea (ile recÉbe! trâ cearetârla

(jpenliãs il" /66 :l(?1, c.ril vàl'dac6

13112i2a?4. pda o CcÍeÍc,c vâIelista dê

mêrcàdoí'as. !ocàlizàdo írã Ru4 Cáí)drJa

Mel'eie!- 392. GereraÚ, MunicÍpro c-' lÉúingâ
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AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARA - CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE-CEARÁ- AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO - O Município de Juazeiro do

Norte-Ceará, através cla Câmara Municipal de Juazeiro clo Norte'

neste ato represenEda pelo seu Presiclente, convoca a empresa:

TOPSERV SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no

CNPJ N" 26.780.313/0001-01, para assinatura do Contrato

decorrente do PROCESSO de Licitaçao, na modalidadeTOMADA

DE PREÇOS N" 2021.11.23'01-CM, cttjo o objeto e a

CONTRéJIAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO NT, SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE

AMPLI-AC, ÃO DOS GABIN ETES E ACESSIBILIDAD E DA NOVA

' .DE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

j-unzEno oo NORTE/CEARÁ, no prazo de 3 dias uteis, conforme

item n" 9.1 do edital de convocação' Cumpre-nos infornar qtte a

desatençáo injustificada acarretará as sançóes em lei' Sendo o que de

momento se nos apresenta, subscrevemo'nos com apreço' Juazeiro do

Norte,/Ceará, Em 20 de Dezembro de 2021' William dos Santos

Bazilio.Presidentelnterino-CâmaraMr.rnicipalcleJuazeirodoNorte-

Ceará.

DELI0ITAçAo

COM§SÁO
ESTADO DO CEARA

Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregáo rf 7O2l'12'20'1 - SRP' O Pregoeiro Oficial

do Município de ]uazeiro do Norte, Estado clo Ceará' no tlso de suas

atribuições legais, torna pÍrblico, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataíorma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalitlade Pregão n" 2071'12'20'l'

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para fufllras

e eventuais aquisições rle kits mamáe bebê destinados às famílias em

estado.le vulnerabilidade social, junto à Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, cont abertura marcada para o dia 12 de

janeiro de 2022, â partir das 09'00 horas' O início de acolhimentcr

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de

2021, às 09:00 horas. Maiores inforn'rações na sede da Comissão

Permanente cle Licitaçáo, sito na Av' Leão Sampaio' n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP, 63'040-000, Jtrazeiro do Norte'/CE' pelo

telefone (88)3199'0363, no horário de 08'00 às 14:00 horas ott

ainda pelo e'mail, cpl@juazeiro'ce'gov'br' Juazeiro do Norte'/CE' 20

declezembrodelOZl.RaimtrndoEmanoelBastosdeCalclasNeves-

I Pregoeiro Oficial do Município'

DELICITAçÀode

ESTADO DO CEARA - CAMARAMUNICIPALDEJUAZEIRO

DO NORTE-CEARÁ- AVISO DE EXTRATO DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL ' TO Presidente da Câmara

Municipal cle ]uazeiro clo Norte-Ceará, torna público o Extrato do

^cntrato N' 2021'12.13'01-CM, Resultante da licitaçáo sob a

Vodalidade,Je licitação de Pregáo Presencial N" 20Zl'09'22'01'CM'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 01.01'01'03 1'0001'2'001'

ELEMENTO DE DESPESA' 4.4.90'52'00' oBJETO',

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CEARA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A parti de sua

âssinâtura até 31 de Dezembro deZ02l'

CONTRATADA, N B DA COSTA - ME. ASSINA PELA

CONTRATADA, ANTÔNIO CARLOS BRAGA DA COSTA'

ASSINA PELA CONTRÂTANTE: \íILLIAM DOS SANTOS

BAZILIO. VALOR GLOBAL' R$ 238'923'00 (Duzentos e Trinta e

Oito Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais)' Juazeiro do Norte'/Ceará'

Em 20 de Dezembro de 2021' William dos Santos Bazilio - Presidente

Interino'Cârnara Municipal de Juazeiro do NorteCeará'

EXTRATO DO 7" (SETIMO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 02/2017' SEGEST

Extrato do ?" (SETIMO) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

n" 2017.06.0g.02/GAB, referente à Licitaçáo na modalidade

PREGÃO N" 02,/201? - SEGEST' Partes: O Município de Juazeiro

do Norte,/CE, através do Gabinete do Prefeito e â empresa ACPP'

ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA E PRIVADA S/S

LTDA.objeto,Conrrataçãodeserviçosdeassessoriaenrcorrtabilidade

prhblica e execttção orçamentária e financeira' para atender as

necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Jr'razeiro do

Norte,/CE. Do Fundamento Legalt Artigo 57' lI' da Lei Federal n''

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores' Do

Aditamento, As partes' justas e conrraudas' pelo presente e na melhor

forma de rlireiro, ACORDAM em prorrogar até o clia 08 cle junho cle

7072, o prazo de vigência contratual' â contâr cla data de sua

assinatura. rm:Signatáriost Francisco Carlos Macedo Tavares e

Francisco Josean de Souza'

Juazeiro do Norte,/CE, 08 de junho de 202i'


